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KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I: Ü1.577.844/UÜU1-62

LEI N" 302/2017

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

DE SANÇÃO c PROMULGAÇÃO LEGAL

Pclü presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO o Prefeito Municipal de São Pedro dos
Crentes. Estado do Maranhão. Sr. LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM, no uso de

;  . - atribuições legais previstas nas Constituições Federal e Estadual e com lulcro no

art. 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os cidadãos de São Pedro dos
Cremes - MA. às autoridades constituídas e a todos a quem possa interessar que.

data. SANCIONA E PROMUGA A LEI MUNICIPAL N" 302/2017, que Dispõe

sobre a instituição do Código Sanitário do Município de São Pedro dos Crentes, e
tenha vigência, eficácia e gere seus legais eleitos. L

suas c

nesta

dá outras providências, para que

para que nenhum cidadão possa alegar ignorância, laço público o presente Edital que
será aiixado em local de costume e de fácil acesso ao público. Doti a Lei .Municipal n"

302/2017. de 29 de Agosto de 2Ü17. por publicada.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da

presente Lei pertencer que a cun-ipram e a façam cumprir tão inteiramenie como nela se
contém.

G.Ã.BINETE DO PREI EH O MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 2017.

Sr

Lahesiü Rodrigues do Bonfini

Prefeito Municipal

CERTIFICO que, nesta data. publiquei e registrei  a presente Lei e seu respectivo
'  um exemplar no Átrio desta

ao público para que seja cumprida nos
Edital de Sanção e Promulgação, lendo sido afixado

Prefeitura Municipal e demais locais de acesso

seus próprios termos. São Pedro dos Crentes em 29 de Agosto de 2017.

Jessionc Cardo.so da Silva
Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN lES
CNPJ:0! .577.844/0001-62

LEI N° 302/2017

instituição cio CódigoDispõe sobre n
Sanitário do Município de São Pedro dos
Crentes, e dá outras providências.

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - Fica instituído o Código Sanitário do Município^de São Pedro dos Crentes,
fundamentado nos princípios expressos na Constituição Federal de 1988.
Constituição do Estado do Maranhão e na Lei Orgânica de Saúde, Leis Federais.

na

Art. - Todos os assuntos relacionados com ações de \igüância sanitária serão regidos
pelas disposições contidas nesta Lei. nas normas técnicas especiais, portarias e
resoluções, a serem determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde. lespeitadas.
que couber, a legislação Federal e Estadual.

no

estabelecimentos dc saúde e de interesse a
Filantrópico, assim como outros locais que

Art. 3*’ - suieitam-se a presente Lei todos os
saúde, sejam de caráter privado, público
ofereça, riscos à saúde.

ou

CAPITULO II

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

- Para os efeitos desta Lei. entende-se por vigilância sanitária o conjunto dc
apaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde c de intervir nos problemas

decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da

Art. 4"
ações c
sanitários
prestação de sérvios de interesse da saúde.

controle sanitário as ações desenvolvidas palas
aprovação de projetos

monitoramento da qualidade dos produtos para saúde c dc interesse á
verificação das condições para o licenciamento e íuncionamento dos estabelecimentos
de saúde e dc interesse à saúde.

Consideram-se comosoArt. b
autoridades sanitárias com vistas à arquitetônicos, ao

saúde e a

Art. 6*’ São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias:

í - drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuticos e produtos para a
saúde:

produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes, alimentos, águas, maicrias-
equipamentos destinados a entrar em contato com

11
primas alimentares, artigos e
alimentos:

Av. Canaà n° 102 Centro, CEP; 65978-00 Fone; (99) 3604-1016 E-mail; pmspc(%hotmail.comc



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e
III - produtos tóxicos e radioativos .
outros ambientes que ofereçam riscos à saúde, de natureza pubhca e privada.

perímetro urbano, que pela sua
de insalubridadc. incômodo ou riscos

no
Parágrafo Único - È vedada a criação de animais,

natureza ou quantidade, sejam considerados causa ■.
à saúde pública.

CAPÍTULO III

DA LICENÇA SANITÁRIA

Art. T - Os estabelecimentos sujeitos ao controle  e à fiscalização sanilaria somente
funcionarão mediante licença sanitária expedida pelo órgão de vigilância saniiana. com
validade por um ano, renovável por períodos iguais e sucessivos.

ií 1° A concessão ou renovação da Licença Sanitária será condicionada ao cumpí
de requisitos técnicos referentes às instalações, aos produtos, maquinas, equipamentos,
normas e rotinas do estabelecimento, comprovados pela autoridade saniiana
competente.

1 mento

cassada ou cancelada,
do estabelecimento o

administrativo instaurado

§ 2° A Licença Sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa,
interesse da saúde pública, sendo assegurado ao proprietaiio

exercido do direito de defesa e do contraditório, em processo .. '
pelo órgão competente.

no

A Secretaria Municipal de Saúde, através de regulamentos técnicos especiticos. e
■  ; atividades desenvolvidas, poderá a exigir Licença Samtaria

de outros estabelecimentos não previsto nesta Lei.

-10K

tendo em vista o ramo de
para o funcionamento l. .

§ 4” A Licença Sanitária será emitida, especifica  e independente, para:

I - cada estabelecimento, de acordo com a
exista mais de uma unidade na mesma localidade;

atividade e/ou serviço desenvolvido na unidade do estabelecimento, de acordo

atividade e/ou serviço exercido, ainda que

II - casa
com a legislação;

III - cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na
de acordo com a legislação.

unidade do estabelecimento.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Art. 8" - Sujeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária os
estabelecimentos de saúde:

" 102 Centro. CEP; 65978-00 Fone; (99) 3604-1016 E-ntail; pmspc@hotmail.comAv. Canaã n
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MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREFEITURA

de saúde definidos pela
1 - serviços médicos; serviços odonlológicos; outros serviços

legislaçàü específica;

11 - barbearias, salões de beleza, perdicures. manicures.

esportivos, creches, funerárias, piscinas de uso coletivo, hoteis. pousadas, entre outios.

Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão sei mantidos ei

perfeftas condições de higiene e limpeza, organizados de modo a nao possibihla. a
Listência de focos de insalubridade em seu ambiente tnterno e externo e deveiao

objeto de desratização, desinsetização e manutenções periódicas.

Art 9“ - Todo produto destinado ao consumo humano comercializado  e/ou produzido

nò municipm, estará sujeito à fiscalização sanitária municipal, respeitando os termos

desta Lei e a legislação Rderal e estadual, no que couber.

CAPÍTULO V

DA NOTIFICAÇÃO

io da autoridade sanitária a lavratura e expedição de termo de
deixe de lazer alguma coisa,

devendo conter a

comArt. 10^ - Fica a critério .

notificação ao inspecionado para que faça ou

indicação da disposição legal ou regulamentar pertinente,

identificação completa do inspecionado.

Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo concedido paia

cumprimento das exigências nele contidas será de até 30 (trinta) dias podendo

prorrogado por no máximo mais 90 (noventa) dias.  a critério da autoridade sanita.ia
Lo seja requerido pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do termino do piazo
inicialmente concedido e desde que devtdamente fundamentado.

§  1 ser

§ 2“ - Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a notificação, será lavrado auto
de infração e instaurado processo administrativo sanitário.

CAPÍTULO VI

PENALIDADES E INFRAÇÕES SANITÁRIAS

Art 1 F' - Considera-se infração sanitária a desobediência ao disposto nesta Lei. nas leis

federais estaduais e nas demais normas legais e regulamentares, que de qualquei íoima.

destinem-se à proteção, promoção, preservação e recuperação da saude,

.lutoridade sanitária comunicará o fato:
A

, a c
rt. 12“ Na apuração das infrações sanitárias

65978-Oü Fone; (99) 3604-1016 E-mail; pmspc^hotmail
.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN ! ES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

Ministério Público, nos casos que possam conligurarI - à autoridade policial e ao

ilícitos penais;

aos conselhos profissionais, nos casos que possam confgurar violação aos códigos

de ética profissional.

Art. 13" - As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de natureza civil pu penal

cabiveis. serão punidas, alternativa ou cumulativamente, da seguinte forma:
I - Advertência;

II -

II - Multa;

111 - apreensão de produtos, equipamentos,

animais, suspensão de venda e/ou fabricação de produtos, equipamentos, utensílios e

utensílios, recipientes e matéias-primas.

recipientes:

IV - Interdição parcial ou

veículos, utensílios, recipientes, máquinas, produtos e equipamentos.

total de estabelecimento, seções, dependências, obras.

V - cancelamento da Licença Sanitária Municipal.

- Aplicada a penalidade de inutilização. o infrator deverá cumpri-la arcando aim
determinado pela autoridade sanitária, respeitando a legislação e

§  1
seus custos. 110 prazo

apresentando o respectivo comprovante.

de multa consistem-no pagamento em moeda corrente no pais.
razoabilidade do ramo que exerce que dc\erá scr

devido procedimento administrativo.

na

0

Art. 14" - A pena

conforme a infração cometida e

observado pelo órgão competente e com

da multa será de 35% do salário mínimo.
I - para infração leve o valor máximo

II - para infração grave o valor máximo

III - para infração gravíssima o valor máximo

- Para imposição da pena e a

da mu

sua gArt. 15"

lta será de 70% do salário mínimo.

da multa será de 100% do salário mínimo.

raduação, a autoridade sanitária levara em

conta:

I - as circunstâncias atenuantes c agravantes;

gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para à saúde pública:II -a

antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária

do autuado, dentro dos princípios da razoabilidade e

III - os

IV - a capacidade econômica

proporcionalidade:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Art. 16“ - Sào circunstâncias atenuantes;

I - ser primário o autuado

II - não ter sido a ação do autuado fundamental para a concorrência do evento:

111 - procurar o autuado, espontaneamente, durante o processo administrativo sanitário,

reparar ou minorar as consequências do ato lesivo  à saúde pública que lhe íoi imputado.

Art. 17“ - São circunstâncias agravantes:

I - ser 0 autuado reincidente;

ter 0 autuado cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente daIl

ação ou omissão em desrespeito à legislação sanitária:

III - ter a infração consequências calamitosas à saúde pública:

IV - ler 0 autuado deixado de adotar providências de sua responsabilidade para evitar

ou sanar a situação que caracterizou a infração.

.Art. 18“ - As infrações sanitárias classificam-se em;

1 - leves, quando o autuado for beneficiado por circunstância atenu

II - graves, quando for verificada uma circunstância agravante:

111 - gravíssimas:

Quando existirem duas ou mais circunstâncias agravantes:

Quando a infração tiver consequências danosas a saúde pública:

Quando ocorrer reincidência específica.

ante:

a)

b)
c)

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

(LABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREM ES,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 2017.

 ̂
Lahesio Rodrigues do Bontim

Prefeito Municipal
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